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ATOS DA CVI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, convoca para a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para debater sobre “O Projeto de Lei Complementar nº 27/2022, que 
regulamenta a Exigência do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, no âmbito do 
Município de Itajaí, e dá outras providências”. 

DATA: 26/10/2022 (quarta-feira).
HORÁRIO: a partir das 18:30h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente 
Câmara de Vereadores de Itajaí

PORTARIA Nº 241/2022 

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR LUIZ CHIARINI JÚNIOR, para o cargo de provimento em comis-
são de “Assessor de Gabinete do Presidente”, nível AS1-B.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 

Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 05 de outubro de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

Edital 01/2022
Convocação de Eleição do Câmara Mirim

Homologação do resultado final da eleição do Câmara Mirim

Art. 1º A Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, em conformi-
dade com o Edital nº 01/2022, de convocação de Eleição da Câmara Mirim, homologa 
o resultado final da eleição do projeto Câmara Mirim para a Legislatura 2023.

Art. 2º Ficam eleitos como vereadores mirins titulares os seguintes candidatos:

Abner Fernando dos Santos – Centro Educacional Pedro Rizzi
Ana Carolina Pacheco – Escola Básica Ariribá
Ana Clara Xavier Lorenzi – Escola Básica de Campo Maria do Carmo Vieira
Bernardo Emerim – Colégio de Aplicação Univali
Emanuela dos Santos da Silva – Escola Básica João Duarte
Francisco Erlandio Rodrigues Dimas – Escola Básica Marechal Olímpio Falconieri
Gabriel de Amorim Coninck – Escola Básica Antônio Ramos
Lucas Matheus Alves Preschadt – Escola Básica João Duarte
Luiza Carolina Alba – Escola Básica Prof.ª Judith Duarte de Oliveira
Nicoli Oliveira Nascimento – Escola B. Prof.ª Edy Vieira Wendhausen Rothbarth
Pedro Coelho de Farias – Escola S
Pedro Rodrigues Vasconcelos – Escola Básica José Medeiros Vieira
Pedro Tansini Cataneo – Colégio Salesiano Itajaí
Riany Santos de Oliveira – Escola Básica Gaspar da Costa Moraes
Robson Viturino Filho – Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal
Sara Helena Dos Santos – Escola Básica Elias Adaime
Sophia Poli – Colégio Salesiano Itajaí

Art. 3º Ficam eleitos como vereadores mirins suplentes, em ordem de sorteio: 

1º Isadora dos Santos – Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal
2º Aline Moraes da Silva – Escola Básica José Medeiros Vieira
3º Lucas Issler Corrêa Cardoso – Escola Básica Marechal Olímpio Falconieri
4º Fábio Merlo Júnior – Escola Básica de Campo Maria do Carmo Vieira
5º Kauani Vitória Teixeira Padilha – Escola Básica Elias Adaime
6º Lucas de Souza de Albuquerque Varela Britto – Colégio de Aplicação Univali
7º Melissa Maciel Taborda – Escola Básica Gaspar da Costa Moraes
8º Théo Lacerda e Silva – Escola S
9º Esmeralda G. F. da Silva Vitalino – E. B. Prof.ª Edy Vieira Wendhausen Rothbarth
10º Keyla Simão Floriani – Escola Básica Prof.ª Judith Duarte de Oliveira
11º Rebeca Niebhur – Centro Educacional Pedro Rizzi
12º Maria Eduarda Guimarães – Escola Básica Antônio Ramos
13º Gabriela Fernanda Schulle – Escola Básica Gaspar da Costa Moraes
14º Vinícius Gava Castilho – Colégio Salesiano Itajaí
15º Martina Hoerner de Sá Oliveira – Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal
16º Beatriz de Oliveira da Silva – Escola Básica José Medeiros Vieira
17º Luana Mara Rodrigues – Escola Básica João Duarte
18º Nicoly Antônia Mendonça da Silva Raiol – Centro Educacional Pedro Rizzi
19º Matheus de Amorim Cabral – Escola Básica Marechal Olímpio Falconieri

Art. 4º Fica corrigida a classificação do Colégio Salesiano, sendo Sophia Poli a segun-
da candidata mais votada e Vinícius Gava Castilho o terceiro candidato mais votado. 
Desta forma, substitui-se na homologação os nomes que foram sorteados.

Itajaí, 18 de outubro de 2022.

Fabricia Prado
Gerente Pedagógica da Escola do Legislativo

Felipe da Costa
Gerente Administrativo da Escola do Legislativo

Adriano Alexandre Arcega Klawa
Presidente da Escola do Legislativo



PORTARIA Nº 243/2022

CONCEDE LICENÇA-LUTO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, de acordo com o inciso IV, Art. 99 da Lei nº 2960/95, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-LUTO à servidora ANDRÉA LINHARES DA CRUZ, 
matrícula nº 73, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Agente Administrativo 
Externo”, no período de 13.10 a 17.10.2022, pelo falecimento de sua mãe.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 18/2022
 
ESTABELECE O CALENDÁRIO DA QUARTA ETAPA DO CICLO 2022 DO 
QUALIFICA CVI – PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL NO ÂMBI-
TO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), e com fundamento também 
no artigo 5º da Resolução n. 631/2022, que instituiu o “Qualifica CVI”, e nos artigos 
1º, incisos II e IV, 2º, inciso IX, 28, inciso I, e 30, todos do Anexo Único da Lei Com-
plementar n. 389/2021, e em conjunto com o Presidente da Escola do Legislativo, Ver. 
Adriano Alexandre Arcega Klawa, RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido o calendário da quarta etapa do ciclo 2022 do Qualifica 
CVI – Programa de Qualificação Funcional, coordenado pela Escola do Legislativo 
Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte:

- Oficina de avaliação e planejamento das atividades da Escola do Legislativo, com os 
servidores Felipe da Costa e Fabricia Prado, respectivamente Gerente Administrativo 
e Gerente Pedagógica da Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte.
Data: 31 de outubro de 2022 – 19h às 22h.
Local: Plenarinho Vereador Elói Camilo da Costa. Modalidade presencial, 3,6 horas/
aula.

Art. 2º A frequência dos servidores na Oficina será verificada por intermédio de con-
trole de presença, pela Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte.

Art. 3º A formação será presencial, com exceção dos casos em que o servidor compro-
ve documentalmente a impossibilidade da sua participação no dia 31 de outubro de 
2022.

§ 1º A justificativa documentada da impossibilidade de participação presencial deverá 
ser encaminhada à Escola do Legislativo, que analisará o caso.

§ 2º Nos casos aprovados pela Escola do Legislativo, o servidor deverá assistir à 
gravação da Oficina e apresentar uma produção textual em até 10 dias, respondendo 
os tópicos que serão abordados na formação.

§ 3º Não será aceito como justificativa de impossibilidade de participação presencial o 
gozo de férias, licença-prêmio, licença sem vencimento ou folgas.

Art. 4º A Escola do Legislativo fornecerá declaração para os servidores que cumpri-
rem 100% (cem por cento) de frequência nas atividades em que estiverem inscritos, 
num total de 25 horas/aula, para fins de obtenção do Adicional de Capacitação 
Funcional.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser afixado imedia-
tamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao Jornal do 
Município.

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

ADRIANO ALEXANDRE ARCEGA KLAWA 
Presidente da Escola do Legislativo

MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí
 





ATOS DO GABINETE
PORTARIA N.º 3116/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
71/2022-COMDICA, resolve NOMEAR o 5º suplente de Nível Superior, ISRAEL 
DA VEIGA, de 03 de novembro de 2022 a 22 de novembro de 2022, em substituição 
à Conselheira Tutelar Miriam de Lima Patricio, matrícula nº 2316201, que estará em 
férias.
 
Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3117/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1131/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
PAMELA MENDES GAERTNER GOSLAR, matrícula nº 2167401, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 08 de outubro 
de 2022 a 04 de fevereiro de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 05 de fevereiro de 2023 a 05 de abril de 2023.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3118/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ARMANDO ANTÔNIO FERNANDES KAHL, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE APOIO LOGÍSTICO, 
da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3119/2022
         
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1138/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
MURIEL CAMPOS LAUS, matrícula nº 1991802, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 25 de setem-
bro de 2022 a 22 de janeiro de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 23 de janeiro de 2023 a 23 de março de 2023.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3123/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ERIKA SCHULTZ NOGAROL-
LE, matrícula nº 1671809, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª Rosemary Klock, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 19 de outubro de 2022.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício



PORTARIA N.º 3127/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao Ofício nº 075/2022/COMDICA, 
resolve FAZER CESSAR A PEDIDO a contar de 01 de novembro de 2022, os efeitos 
da Portaria nº 2572, de 26 de agosto de 2022, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2576, de 26 de agosto de 2022, que AFASTOU A  PEDIDO para desem-
penho de mandato legislativo, o conselheiro Tutelar Rafael Orthmann, matrícula nº 
1304008.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3128/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 2573, de 26 de agosto de 
2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2576, de 26 de agosto de 2022, 
que NOMEOU o 3º suplente de Nível Médio, GRAZIELLE GLEISE SANTANA, 
matrícula nº 662309, a contar de 01 de novembro de 2022.
                             
Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3129/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
ao servidor ARMANDO ANTÔNIO FERNANDES KAHL, matrícula nº 2533601, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE APOIO LOGÍSTI-
CO, da COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, portador da CNH 
nº 03199128461, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 08 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3130/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
ao requerimento do servidor, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 94, da Lei nº 2.960, de 03 de abril 
de 1995, ao servidor MARCOS AURÉLIO DE SOUZA DE ALMEIDA, matrícula 
nº 1130003, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, pelo período de 16 de 
novembro de 2022 a 15 de novembro de 2024.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3132/2022
           
                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora Luciane Oliveira 
Leão, matrícula nº 2280801, ocupante do cargo de provimento efetivo de Supervi-
sor Escolar, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar 
interinamente a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI César Martinho, percebendo a gratificação corres-
pondente, em substituição a servidora Josete Daniela Machado da Silva, matrícula nº 
1067106, de 07 de outubro de 2022 a 04 de novembro de 2022, que se encontra em 
licença saúde.
                                                      
Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3133/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR a servidora CHRISTINE MELODY KLOCK DE SIQUEIRA, matrícula nº 
722201, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, portadora da CNH nº 
01892903714, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 



Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO INIS



ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 207/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ARIANE PATRICIA SANTOS CARNEIRO CAETANO, matrícula n° 
687604, ocupante do cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelos períodos compreendidos entre 01/09/1995 
a 20/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 20 dia(s), entre 01/02/1996 
a 20/12/1996, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); entre 02/02/1998 
a 20/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 dia(s); entre 01/02/1999 
a 20/12/1999, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); entre 14/02/2000 
a 21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 08 dia(s); entre 05/02/2001 
a 21/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); entre 04/02/2002 
a 20/12/2002, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); entre 03/02/2003 
a 31/07/2003, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 28 dia(s); totalizando 2.219 
(dois mil, duzentos e dezenove) dias, correspondendo a 06 ano(s) 00 mês(es) e 29 
dia(s); conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, emitida sob o protocolo nº  14023150.1.00024/22-4, em 06/09/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 208/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) MARIA IRONETE PEREIRA FAGUNDES, matrícula n° 1095107, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente em Atividades de Educação, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a SOUMEY INDUSTRIA TEXTIL LTDA, pelo período compreendido entre 
15/01/1977 a 16/04/1982, correspondendo a 05 ano(s) 03 mês(es) e 02 dia(s); 
junto a SOUMEY INDUSTRIA TEXTIL LTDA, pelo período compreendido entre 
23/02/1983 a 30/05/1986, correspondendo a 03 ano(s) 03 mês(es) e 08 dia(s); junto 
a MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelos períodos compreendidos entre 26/05/2003 a 
26/07/2003, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 01 dia(s), entre 21/10/2003 a 
22/12/2003, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 02 dia(s); entre 23/02/2005 a 
23/12/2005, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 01 dia(s); entre 01/02/2006 a 
22/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s); entre 05/02/2007 a 
21/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); entre 01/02/2008 a 
19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 dia(s); entre 25/02/2009 a 
12/04/2009, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 18 dia(s); totalizando 4.560 
(quatro mil, quinhentos e sessenta) dias, correspondendo a 12 ano(s) 06 mês(es) e 00 
dia(s); conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, emitida sob o protocolo nº  14021140.1.00098/22-1, em 06/09/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 209/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ÁLVARO SIMÃO PROVESI, matrícula n° 4100001, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a JOSE JUNKES CIA LTDA, pelo período compreendido entre 16/11/1981 
a 24/12/1981, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 09 dia(s); junto a FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI, pelo período compreendido entre 
01/11/1984 a 06/03/1985, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 06 dia(s); junto 
a COOPERATIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS - CCCL, pelo 
período compreendido entre 11/03/1985 a 27/02/1987, correspondendo a 01 ano(s) 
11 mês(es) e 17 dia(s); junto a INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 05/04/1988 a 31/05/1990, correspondendo a 02 ano(s) 
01 mês(es) e 26 dia(s); totalizando 1.668 (um mil, seiscentos e sessenta e oito) dias, 
correspondendo a 04 ano(s) 06 mês(es) e 28 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  20001070.1.00048/22-3, em 30/09/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 210/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, à servidora TERESA CRISTINA BERNARDES PORTILHO, 
matrícula nº 841001, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, 
Faixa “I”, Padrão “C” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder 
Executivo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 211/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso 
II, do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada 
pela Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de VALDEMIRO DA SILVA e 
GABRIEL CABRERA DA SILVA, dependentes da servidora ANA CLAUDIA CA-
BRERA DA SILVA, matrícula n° 1964101, a contar da data do óbito, em 13/09/2022.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 213/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Consti-
tuição Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da 
Lei 10.887/2004, a servidora SILVANA PINTO FERREIRA TEIXEIRA, matrícula 
nº 1156701, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, 
Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “A” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pes-
soal do Poder Executivo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada 



na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 214/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Consti-
tuição Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da 
Lei 10.887/2004, a servidora MARLI BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 380706, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, Categoria “4”, 
Faixa “I”, Padrão “C” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 215/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003, à servidora VIVIANE ESPINDOLA, matrícula nº 165301, ocupante 
do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B7” de vencimentos, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 216/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) ANDREA REGINA MARQUES PADILHA, matrícula n° 885901, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a ESCRITA CONTABILIDADE DE EMPRESAS LTDA, pelo período compreendido 
entre 01/03/1990 a 07/08/1990, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 07 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 07/08/1992 
a 22/11/1992, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 16 dia(s); totalizando 263 
(duzentos e sessenta e três) dias, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 23 dia(s), 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, emitida sob o protocolo nº  19023050.1.00278/22-4, em 13/09/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 217/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ELIZETE REBELLO, matrícula n° 1902402, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Apoio em Educação Especial, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL pelos períodos com-
preendido entre 15/03/2017 a 15/12/2017, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 
01 dia(s); entre 19/02/2018 a 19/12/2018, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 01 
dia(s); e entre 27/02/2019 a 01/06/2019, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 05 
dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 46 pelo período compreendido entre 01/12/2021 
a 31/12/2021, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00dia(s); junto a PER. 
CONTR. CNIS 47 pelos períodos compreendido entre 01/02/2022 a 31/03/2022, 
correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 
48 pelo período compreendido entre 01/05/2022 a 31/05/2022, correspondendo a 
00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 797 (setecentos e noventa e sete) dias, 
correspondendo a 02 ano(s) 02 mês(es) e 07 dia(s); conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  19021060.1.00024/22-6, em 27/09/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 218/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o Art. 110 da Lei 
Complementar n° 13/2001, e acatando a decisão exarada pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina nos Autos n. @APE 18/010011577, RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria n° 203/18, publicada no Jornal do Município Edição nº 
1955, em 10 de agosto de 2018, que concedeu Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição à servidora DILMA DE OLIVEIRA, matrícula n° 867301, alterando 
o cargo efetivo de “Enfermeiro” para o cargo efetivo de “Auxiliar de Enfermagem”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 
10/08/2018.

Itajaí, 19 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL



ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

 

 

 



 

 



ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL
Processo: 841034/2022
Notificado: ALUMICAM COMERCIO DE METAIS LTDA
CNPJ/CPF: 13.872.006/0001-09
Matéria: Apuração de IPTU
 
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente do Termo de Início de Ação Fiscal 
nº 133372-2022 para apuração do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU), no imóvel sob o Código Imobiliário nº 903624, Inscrição Imobiliária 
nº 215.029.01.0065, nos anos de 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022. 

O presente termo, de acordo com o disposto no Art. 196, do Código Tributário Nacio-
nal, cientifica o contribuinte do início da ação fiscal, ficando sujeito às cominações 
legais, caso sejam constatadas irregularidades quanto às obrigações principal e aces-
sórias, relativas à competência do fisco municipal. Com o início deste procedimento, 
ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados à espontaneidade no cumprimento 
de quaisquer obrigações tributárias (Lei Nacional nº 5.172/1966, Art. 138, Parágrafo 
Único).



ATOS DA SEC. SAÚDE



ATOS DA SEC. TURISMO

CANCELAMENTO DO TERMO 

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 43/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: GUARÁ PRESERVACIONISTAS
CNPJ: 37.539.539/0001-23
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO    - EVENTO DE CANTO DE PÁSSAROS, NO DIA 
30 DE OUTUBRO DE 2022, NO PAVILHÃO PRINCIPAL DO CENTREVENTOS 
GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 08/06/2022 
Vigência: 30/10/2022
Valor: SEM ÔNUS

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-061843

Aditivo 006 ao Contrato Nº 047/2021 – CC 012/2020

Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI. CNPJ: 07.544.753/0001-07. Sócio 
Administrador: Reinalto de Souza – CPF n° 246.839.579-49. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS NOSSA SE-
NHORA DAS GRAÇAS, DOM BOSCO, SÃO JUDAS, VILA OPERÁRIA E SÃO 
JOÃO – SB07 E COMPLEMENTARES – PROGRAMA SANEAMENTO PARA 
TODOS. O contrato terá o seu prazo de execução prorrogado por 90 (noventa) dias, 
ou seja, de 30/10/2022 a 30/01/2023, e o prazo de vigência até 30/04/2023. O serviço 
deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data da assinatura: 17/10/2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-064783
Aditivo 002 ao Contrato Nº 086/2021 – CC 001/2021

Contratada: E.S.E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 83.805.101/0001-67. Sócios: Edu-
ardo Schmitt Espindola – CPF n° 024.498.019-52 e Hugo Sebastião Malagoli –CPF 
n° 021.453.219-42. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DA ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ÁGUA – ETA SÃO ROQUE, LOCALIZADA À RUA ANTÔNIO JOSÉ 
CUCO, BAIRRO SÃO ROQUE, EM ITAJAÍ/SC, CONTEMPLANDO PROJETOS 
EXECUTIVOS DE ARQUITETURA, URBANIZAÇÃO E PROJETOS COMPLE-
MENTARES.  Reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 086/2021 no valor de 
R$ 74.622,63 (setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e três 
centavos), conforme oficio 372/2022 – pedido de reequilíbrio econômico-financeiro. 
Data da assinatura: 17/10/2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074879



OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLORIMETRO PORTÁTIL MULTIPARAMÉTRICO 
DR900

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 25 da lei 8.666/93, para a AQUISIÇÃO DE COLORIMETRO PORTÁTIL 
MULTIPARAMÉTRICO DR900, em favor da empresa HEXIS CIENTÍFICA LTDA, 
no valor de R$ 12.169,50 (doze mil, cento e sessenta e nove reais e cinquenta centa-
vos), em razão de ser a única fornecedora, para venda e assistência técnica, autorizada 
para os produtos da empresa HACH, estando capacitados a fornecer garantia, instala-
ção e assistência técnica para os clientes que utilizam os equipamentos HACH.

Itajaí, 17 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-SAN-074879

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2022

Contratada: HEXIS CIENTÍFICA LTDA. CNPJ: 53.276.010/0001-10. Sócios: Mo-
lecular Devices Instrumentação do Brasil Ltda, CNPJ sob o nº 07.737.584/0001-21 e 
Danaher Participações Ltda, CNPJ sob o nº 13.539.558/0001-91. Objeto: Aquisição 
de colorímetro portátil multiparamétrico DR900. O prazo de execução do contrato 
será de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, com validade e eficácia le-
gal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí. O prazo 
de vigência será até o dia 31/12/2022. O valor total deste contrato é de R$ 12.169,50 
(doze mil, cento e sessenta e nove reais e cinquenta centavos). O fornecimento deverá 
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 17/10/2022.

Itajaí/SC, 17 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074993

REGISTRO NO TCE/SC: 6E50ECD07B919D5CF20F28289F81AF9C1DEAC2FC

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE IRÁ PRESTAR 
OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E LIMPEZA DAS DUCHAS 
PÚBLICAS EXISTENTES NAS PRAIAS DE ITAJAÍ, mediante as especificações 
e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h do dia 04 de novembro de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 18 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral – SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2022
Processo Administrativo Nº 2022-FAT-076103

REGISTRO NO TCE/SC: 5982800EDFD4ACDDAADEBDC47B639771AEED9E94

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITURA INFORMATIZADA DE HIDROMETROS 
COM EMISSÃO E ENTREGA SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA/ESGO-
TO, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal 
nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h do dia  03 de novembro de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC,  17 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral – SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074620

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2022

Contratada: CCS COMÉRCIO SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIP. LTDA., CNPJ Nº 39.941.932/0001-74 – Sócia: Natalia Bastos de Oliveira, 
CPF de 338.821.638-01. Objeto: Aquisição de motobombas submersíveis reservas 
para estações elevatórias de esgoto do sistema de coleta de esgoto sanitário e para a 
ETA São Roque do SEMASA Itajaí/SC. Valor total do contrato: R$ 5.100,00 (cinco 
mil e cem reais). O prazo de execução e vigência será de 180 (cento e oitenta) dias 
a contar de 01/01/2023. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data de Assinatura:  19/10/2022

Itajaí/SC, 19 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 009/22 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/22 - CONTRATADA: 
DRJ RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA. OBJETO: contratação de operadora ou em-
presa especializada em locação de Sistema Completo de Radiocomunicação Digital, 
de serviço limitado privado, de forma que o sistema atenda as exigências da legislação 
pertinente, assim determinadas pela ANATEL, dentro da Frequência VHF, conforme 
demais disposições e descritivos técnicos constantes neste Termo de Referência, 
incluindo a instalação, implantação, treinamento de operadores do sistema, assistên-
cia técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, gerenciamento e 
supervisão do sistema, e os demais insumos, tudo em conformidade com o respec-
tivo Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 009/22 e demais atos vinculados 
à adjudicação ora formalizada, inclusive as especificações constantes no Anexo 
I – Termo de Referência e/ou Projeto Básico do Edital. VALOR: O valor total anual 
é de R$ 134.880,00 (cento e trinta e quatro mil oitocentos e oitenta reais). FORMA 
DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, após a entrega da nota 
fiscal devidamente atestada pela Fiscalização, em até 20 (vinte) dias após o protocolo 
da nota fiscal na Secretaria-Geral da SPI. PRAZO: O prazo é de 12 (doze) meses, a 
contar da emissão da Ordem de Serviço, a ser emitida pela Coordenadoria-Geral de 
Sistema de Segurança Portuária, podendo ser prorrogado, a critério da SPI. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “172” - 3.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 



Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATURA: 30/09/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 110 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022
PRORROGA A CONCESSÃO DA REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE 
EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consoante ao artigo 3º da Lei Com-
plementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019 combinado com a Lei Complementar nº 
180/2010 e o Decreto nº 10.168 de 11 de novembro de 2013 que regulamentou a Lei 
Municipal nº 6.415, de 23 de outubro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a redução da jornada de trabalho em 02 (duas) horas diárias, 
respeitando o mínimo de 20 (vinte) horas semanais, da empregada pública TRYCIA 
REGINA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Agente de Autoridade Portuária, 
pelo período de 01 (um) ano a contar da data da realização da perícia médica em 06 
de outubro de 2022, conforme Oficio nº 93/2022/CMPB da Gerência de Perícia Mé-
dica e Saúde Ocupacional, nos termos do § 3º, artigo I, da Lei 6.415 de 23 de outubro 
de 2013.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

                                                                                    Itajaí, 18 de outubro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

4ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº017/2022/SE-
DAC - PROCESSO SIPE Nº 147450/2022-e

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze 
horas, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reu-
niram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos 
na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC 
sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº017/2022/SEDAC, cujo objeto 
consiste no SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA EM MODALIDADE NÁUTICA, 
EM ÊNFASE NA CONSERVAÇÃO E PROTEÇÃO DOS AMBIENTES AQUÁTI-
COS, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 7 (SETE) Á 
17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, COM 
OU SEM DEFICIÊNCIAS, PARA TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC, PARA 
200 (DUZENTAS) VAGAS, PELO PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES, durante o exer-
cício de Setembro de 2022 á Junho de 2023.Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO 
NÁUTICA DE ITAJAÍ as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano 
de Trabalho, Organizar o Plano de Trabalho conforme a IN 049/2018/CGM/SEPOG; 
faltou acrescentar o Item Outros Partícipes – preencher a tabela conforme Edital; Item 
2.3 – Público alvo/beneficiários/área de abrangência – informar a forma de ingresso; 
no Item 2.4 – Forma de Execução do Projeto/Metodologia – descrever as atividades 
em dias de chuva e esclarecer dias e horários de atendimento;  Item 2.5 – colocar  
as informações conforme tabela da IN 049/2018/CGM/SEPOG e rever a equipe de 
recursos humanos; Item 2.6 – Ações, Metas e Indicadores - colocar  as informações 
conforme tabela da IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 2.7 – Resultados/Produtos 
Esperados/Impactos Previstos – Reorganizar a tabela de resultados em conformidade 
com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; na página 10 existe uma tabela que está sem título, 
mas esta tabela é o “Cronograma de Desembolso”, arrumar a sua numeração/título e 
reorganizar o cronograma em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; item 
04 – Obrigação dos partícipes – acrescentar tabela; entregar os 03(três) orçamentos 
de todas as funções e itens; entregar o termo de cedência do local de execução do 
projeto, reorganizar toda a numeração dos itens a partir do item 2 do plano de trabalho 
acrescentando também a numeração das páginas, conforme a  IN 049/2018/CGM/
SEPOG, e na habilitação apresentasse os seguintes documentos Item 3.2.1 – inciso 
IV – apresentar cópia dos documentos e comprovante de residência dos dirigentes da 
entidade; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar comprovação de experiência prévia; 
Item 3.2.4 – inciso II, apresentar o quadro profissional da equipe; Item 3.2.4 – inciso 
IV, apresentar atestado de capacidade dentro da validade; Item 3.2.4 – inciso II, apre-
sentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) 
dias úteis após a publicação do contrato, para tanto a Comissão de Seleção concedeu 

o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos 
solicitados, conforme edital. A entidade ASSOCIAÇÃO NÁUTICA DE ITAJAÍ apre-
sentou parcialmente os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de 
Trabalho retificado, estando estes anexados ao processo, entretanto não apresentou o 
“termo de cedência”. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico 
n°026/2022/SEDAC, a Comissão de Seleção declara a entidade ASSOCIAÇÃO 
NÁUTICA DE ITAJAÍ desclassificada e o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº017/2022/
SEDAC PROCESSO SIPE Nº 147450/2022-E FRACASSADO. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            
Presidente                                       

Silvana Gonçalves Wagner Russi             
Membro da Comissão 

Michelly Nátali Anacleto Paes
Membro da Comissão                            

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior 
Membro Técnico da Comissão da SEDAC

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
Membro Técnico da Comissão da SEDAC

 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2022 
REABERTURA DE PRAZO 

CHAVE TCE: 1AC63FE40B010FDD937B5683D1506D4A9BA366B5 
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura de Itajaí, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna 
público que fará realizar licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO, para 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO PARQUE 
ECOLÓGICO E NÁUTICO DE ITAJAÍ, de acordo com as 
condições fixadas neste instrumento e seus anexos, bem como 
com a política para aquisição de bens, obras e serviços em 
operações financiadas pelo Fundo Financeiro para o 
Desenvolvimento da Bacia do Prata  FONPLATA, Contrato n° 
BRA-21/2018. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no telefone: (47) 3341-6186 ou e-mail: 
licitações@itajai.sc.gov.br.  Os envelopes serão recebidos até às 
13h30min do dia 21 de novembro de 2022, na Sala de Reuniões 
da Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no 
endereço acima mencionado, momento no qual se dará início à 
sessão de abertura com participação aberta às proponentes e ao 
público. 
 

Itajaí (SC), 17 de outubro de 2022. 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 
 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL 

(LPI) DE OBRAS 
 

Data: 19 de outubro de 2022 
Contrato de Empréstimo n o BRA21/2018 

Edital LPI n.o 015/2022 
Chave TCE: 640BE520470FE6C4C7ABA0BA866E0D148AA55742 

 
1. O Município de Itajaí recebeu um empréstimo do Banco de 
Desenvolvimento da Bacia do Prata (doravante denominado 
"FONPLATA"), em diversas moedas, no montante de US$ 62.500.000,00 
para o financiamento do PROGRAMA ITAJAÍ 2040 - MODERNA E 
SUSTENTÁVEL, e pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos 
decorrentes do contrato para a EXECUÇÃO DAS OBRAS DE LIGAÇÃO 
DA AV. CEL. MARCOS KONDER E AV. IRINEU BORNHAUSEN (RUA DO 
PORTO). A licitação está aberta a todos os Concorrentes oriundos de 
países elegíveis do FONPLATA. 

 
2. A licitação será realizada mediante os procedimentos de licitação 
especificados na Política para Aquisição de Bens, Obras e Serviços em 
Operações Financiadas pelo FONPLATA, e está aberta aos concorrentes 
de todos os países membros, conforme definido nas diretrizes. 
 
3. O Município de Itajaí, doravante denominado Contratante, convida 
concorrentes elegíveis de países membros interessados a se habilitarem e 
apresentarem propostas para a execução DAS OBRAS DE LIGAÇÃO DA 
AV. CEL. MARCOS KONDER E AV. IRINEU BORNHAUSEN (RUA DO 
PORTO). 

 
4. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do município 
www.itajai.sc.gov.br
telefone: (47) 3341-6186. 

 
5. As propostas deverão ser entregues na Diretoria Executiva de Licitações 
Contratos, à Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, na Cidade de 
Itajaí/SC, até às 13h30min do dia 28 de novembro de 2022, 
acompanhadas de Garantia de Proposta no valor de R$ 560.000,00 e 
serão abertas imediatamente após, na presença dos interessados que 
desejarem assistir à cerimônia de abertura. 

 
6. O Concorrente poderá apresentar proposta individualmente ou como 
participante de um Joint Venture e/ou Consórcio. 
 

Itajaí (SC), 19 de outubro de 2022. 
Jean Carlos Sestrem 

                 Secretário Municipal de Governo 



 
   
 
 

,

 

 

 
   
 
 

Extrato: CONTRATO Nº 291/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: Marcos Aurelio Bassani ,Selanira Maria Bassani
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 010/2022
Número do Processo: 131740/2022-e
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI NEUSA REIS CESÁRIO PEREIRA
Data Assinatura: 11/10/2022
Valor: 2.810.518,37  (dois milhões, oitocentos e dez mil, quinhentos e dezoito reais e 
trinta e sete centavos)
Vigência: O prazo Contratual será de 420 (quatrocentos e vinte) a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. 

Extrato: CONTRATO Nº 298/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Quadro Societário: Maria Julia Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 031/2022
Número do Processo: 190135/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DE SOLÁRIOS E PINTURA NO CEI VER. LUIS GONZAGA 
AGOSTINHO
Data Assinatura: 18/10/2022
Valor: 106.528,26  (cento e seis mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis 
centavos)
Vigência: O contrato tem vigência de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
devidamente justificado. 

Extrato: CONTRATO Nº 300/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA
CNPJ: 09.083.737/0001-90
Quadro Societário: Anilton Teixeira ,Wagner Teixeira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 030/2022
Número do Processo: 186790/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA EB 
MAR. OLIMPIO FALCONIERI DA CUNHA
Data Assinatura: 19/10/2022
Valor: 303.093,60  (trezentos e três mil, noventa e três reais e sessenta centavos)
Vigência: O contrato tem vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
devidamente justificado. 

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 331/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RAQUEL LOPES 00609051903
CNPJ: 43.792.450/0001-77
Quadro Societário: RAQUEL LOPES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 229384/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PATCH 
WORK, ARTES APLICADAS E PATCH APLIQUE) NAS UNIDADES DESCEN-
TRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 02/12/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 221804/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTÍNUOS DE LIMPEZA, COPA E 
RECEPÇÃO PARA A SECRETARIA DE OBRAS
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
04/12/2022 a 03/12/2023, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2022



Valor: 574.318,44  (quinhentos e setenta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e 
quarenta e quatro centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 053/2020 FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: LAVEBRAS GESTÃO DE TEXTEIS S.A.
CNPJ: 06.272.575/0010-30
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 232342/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, LAVAÇÃO, PASSADORIA, HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPI-
TALAR, UNIFORMES PRIVATIVOS CHIPADOS E TRANSPORTES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do presente contrato pelo 
período de 21/10/2022 a 20/10/2023, tendo em vista a necessidade de se manter os 
serviços, conforme justificativa anexa ao processo.
Data Assinatura: 17/10/2022
Valor: 1.242.000,00  (um milhão, duzentos e quarenta e dois mil reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 229/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 95.836.771/0001-20
Quadro Societário: ALEXANDRE HWIZDALECK ,ALCIONE MELO RAMOS,JO-
SÉ MÁRCIO RAMALHO ,AIRISON AMBROSI 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 220107/2022 
Objeto: FORNECIMENTO DE PLATAFORMA MULTIFUNCIONAL ONLINE 
PARA ATENDER OS FLUXOS DE LICENCIAMENTOS DE OBRAS, AMBIEN-
TAL E EMPRESARIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 12 
meses, ou seja, de 01/11/2022 a 31/10/2023, tendo em vista a necessidade dos servi-
ços, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2022
Valor: 223.579,68  (duzentos e vinte e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
sessenta e oito centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 271/2021 FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CEM CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E FISIOTERAPIA 
LTDA
CNPJ: 18.783.620/0001-00
Quadro Societário: GABRIELA CAXAMBU DOS SANTOS ,CATINE TAGLIA-
RI,ROGERIO ARAUJO DE PAULA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 232580/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do presente contrato pelo 
período de 22/10/2022 a 21/10/2023, tendo em vista a necessidade de se manter os 
serviços, conforme justificativa anexa ao processo.
Data Assinatura: 17/10/2022
Valor: 860.400,00  (oitocentos e sessenta mil e quatrocentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 289/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LUCIANA SILVA DA COSTA 49414054987
CNPJ: 42.677.038/0001-43
Quadro Societário: LUCIANA SILVA DA COSTA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227292/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM MADEIRA) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMEN-
TO AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMO-
ÇÃO DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 31/10/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº_274/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KMJ TRANSPORTES LTDA EPP
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Quadro Societário: Aristides Pereira Nunes Junior ,Tereza de Jesus Pereira Nunes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico

Referência Modalidade: 279/2022
Número do Processo: 162280/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA A SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO DA CIDADANIA. 
Data Assinatura: 17/10/2022
Valor: 299.760,00  (duzentos e noventa e nove mil e setecentos e sessenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 300/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LIVIA RODRIGUES AROUCHE SANTOS 07895156950
CNPJ: 30.211.378/0001-03
Quadro Societário: LIVIA RODRIGUES AROUCHE SANTOS 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227578/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (INCLUSÃO DIGITAL - 
MONITOR) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 04/11/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 294/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIZETE APARECIDA SIMAS GEREMIAS 06388709923
CNPJ: 32.273.712/0001-70
Quadro Societário: MARIZETE APARECIDA SIMAS GEREMIAS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227357/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – ARTES 
APLICADAS) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 31/10/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 037/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ACESSOLINE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA.
CNPJ: 14.798.740/0001-20
Quadro Societário: RODRIGO BESTETTI ,CLAIR DALLA ROSA,GILMAR 
BALBINOT ,CAROLE REGINA BESTETTI ,FLAVIO HENRIQUE WEISHEI-
MER,PAULO ROBERTO BESTETTI ,MAURO CLEFFS DE FIGUEIREDO ,MAR-
CELO JOSE AFONSO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 220298/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA OPTICA 
E INTERNET BANDA LARGA
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/11/2022 a 31/12/2022, em razão da necessidade dos serviços de interconexão por 
fibra óptica e internet banda larga, conforme justificativa anexa ao processo adminis-
trativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2022
Valor: 2.248,00  (dois mil e duzentos e quarenta e oito reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 332/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ELISANGELA BENTO RIBAS 77059913904
CNPJ: 42.699.414/0001-09
Quadro Societário: ELISÂNGELA BENTO RIBAS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 229406/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – ARTES 
APLICADAS) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 02/12/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2022



Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 049/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RISKALLA ENGENHARIA, AVALIAÇÕES, PERÍCIAS E CONSULTO-
RIA IMO
CNPJ: 02.400.260/0001-80
Quadro Societário: GABRIEL BOHON RISKALLA ,JORGE LUIZ RISKALLA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 224498/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE ATUALIZAÇÃO DO RELATÓ-
RIO GENÉRIO DE VALORES – RGV, UTILIZADO NAS DESAPROPRIAÇÕES 
DOS IMÓVEIS ATINGIDOS PELO TRAÇADO DA 1ª ETAPA DA VIA EXPRES-
SA PORTUÁRIA, CONTEMPLANDO A APROVAÇÃO PELO DNIT.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo contratual por 60 (ses-
senta) dias, ou seja, pelo período de 03/11/2022 a 01/01/2023, em razão da pendência 
da análise e aprovação do laudo técnico pelo DNIT, conforme justificativa apresenta-
da no processo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2022

Extrato: CONTRATO Nº 294/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: KMJ TRANSPORTES LTDA EPP
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Quadro Societário: Aristides Pereira Nunes Junior ,Tereza de Jesus Pereira Nunes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 308/2022
Número do Processo: 160139/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 
Data Assinatura: 18/10/2022
Valor: 94.800,00  (noventa e quatro mil e oitocentos reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 296/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MESQUITA TECNOLOGIA DA INFORMAÃ‡ÃƒO LTDA ME
CNPJ: 15.190.568/0001-90
Quadro Societário: Pedro Pereira de Mesquita
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 301/2022
Número do Processo: 185204/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RENOVA-
ÇÃO DE LICENÇA DE USO DA SOLUÇÃO DE ANTIVÍRUS CORPORATIVO 
F-SECURE. 
Data Assinatura: 17/10/2022
Valor: 153.030,00  (cento e cinquenta e três mil e trinta reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 151/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Quadro Societário: MARIA JULIA PEREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 221642/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE COBERTURA DAS SALAS MODULARES 
DO CEI MARIA DA GLÓRIA STRINGARI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
-a prorrogação do prazo de execução dos serviços pelo período de 30 (trinta) dias, ou 
seja,de 22/09/2022 a 21/10/2022, bem como o de vigência contratual, também por 
mais 30 (trinta) dias, ou seja, de 12/11/2022 a 11/12/2022, tendo em vista a necessi-
dade de acréscimo nos quantitativos para atender às necessidades da obra, conforme 
justificativa técnica anexa ao processo supracitado;
- O acréscimo de R$ 29.813,17 (vinte e nove mil, oitocentos e treze reais e dezessete 
centavos), correspondente a 44,24% do valor contratado, em razão de serviços adicio-
nais, como a necessidade de troca das portas no banheiro feminino, área de piso onde 
foi feito a drenagem da cobertura nova instalada, bem como pintura não contemplada 
das muretas e muro onde foram feitas as recuperações estruturais, conforme justifica-
tiva técnica anexa ao processo supracitado.

Data Assinatura: 17/10/2022

Extrato: CONTRATO Nº 295/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MATHEUS SEARA CERA VIANA
CNPJ: 29.753.390/0001-52
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 100/2022

Número do Processo: 224560/2022
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação do Grupo Teatral: 
Abóbora com Chá Preto, com a empresa Matheus Seara Cera Viana, para o Fundo 
Municipal de Atendimento a Criança e ao Adolescente.
Data Assinatura: 18/10/2022
Valor: 13.000,00  (treze mil reais)
Vigência: O Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2022.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 100/2022 

O Fundo Municipal de Atendimento a Criança e ao Adolescente, torna público que 
contratou, mediante Inexigibilidade de Licitação, O GRUPO TEATRAL ABÓBORA 
COM CHÁ PRETO, COM A EMPRESA MATHEUS SEARA CERA VIANA, PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCEN-
TE, pelo valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais), com fundamento no artigo 25, 
inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993.

Itajaí, 18 de outubro de 2022.

LEANDRO LUY PEIXOTO
Secretário Municipal de Promoção da Cidadania
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  310/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 
INIS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

CUSTÓDIO 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RESGATE 
DE ANIMAIS, PARA O INSTITUTO ITAJAÍ 

SUSTENTÁVEL. 

R$ 125.400,00

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 307/2022
CHAVE TCE: 2418C197AAC0A42F5187FA9F64DC6EAEBF2460C3 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 04 de novembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE MARMITAS. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO DIA 04 DE NOVEMBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 19 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 322/2022
CHAVE TCE: 7ADEE463826E4FEB3D7F2B8EC8D90EC02EF38F54 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 04 de novem-
bro de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 04 DE NOVEMBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 18 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 323/2022
CHAVE TCE: C17B35A147C873B16D0BFC3E71C89D49D824170A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 04 de novembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO MEDIANTE A IMPRESSÃO COM 
BASE NO ESTATUTO DA PESSOA IDOSA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 18 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 324/2022
CHAVE TCE: 5F2220E97ED4DFCCD40F48CE42F92E2E479A6551
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 04 de novembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE BANHEIROS AUTOMÁTICOS E AUTOLIMPANTES COM 
ACESSIBILIDADE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRE-
RÁ ÀS 13h30min DO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2022. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 18 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


